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PROJETO DE LEI N° 2.946/2024 
(Do Governo do Estado) 

 
Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício 
Financeiro de 2025 e dá outras providências 

AUTOR DEP. ANDERSON MONTEIRO PARTIDO MDB 
EMENDA Nº 
 

TIPO DE  EMENDA 
APROPRIAÇÃO/IMPOSITIVA 

DATA 12/11/2024                       

 

INCLUSÃO 
 
Órgão: 37.000 - Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Unidade Orçamentária: 37902 Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba 
Programa/Ação: 5001 1889 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos   
Localização: 0287 Estadual 
Funcional: 08 845 
GND: 04 
Mod. 50 
Fte:1.500 
CO:  0000   
Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
 
[Meta Específica] Transferir, mediante convênio ou instrumento congênere, para a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO CANUDOS II, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ Nº 19.290.502/0001-22, localizada no município 
de Cruz do Espírito Santo/PB, os recursos acima citados, para a compra de bancos, balanças 
e estrutura para instalação de uma feira de agricultura familiar na região. 
 

ANULAÇÃO 
 
Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência 
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência 
Programa/Ação: 9999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares 
Localização: 0287 - Estadual 
Funcional: 99.999 
GND: 9-RES 
Mod. 99 
IU. 0 
RP 2 
Esf. F 
Fte: 1.500 
Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
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JUSTIFICATIVA 
 
A Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Canudos II desempenha um papel 
fundamental na comunidade, promovendo projetos que incentivam o desenvolvimento local. Dessa 
forma, a destinação desse recurso será essencial para fortalecer e dar continuidade a esses projetos, 
permitindo a aquisição de bancos, balanças e estrutura para a instalação de uma feira de agricultura 
familiar ao lado da BR-230, na altura do assentamento Canudos. Essa iniciativa contribuirá para o 
fomento da economia local, estimulando a comercialização dos produtos dos agricultores e gerando 
novas oportunidades de renda para as famílias envolvidas. 
Assinatura do Autor: 

                                       
  
 


